INDICAÇÃO Nº 
379
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a realização de estudos no sentido de examinar a possibilidade de destinar viaturas de resgate para a Corporação do corpo de Bombeiro do Município de Limeira.

JUSTIFICATIVA

Limeira conta hoje com apenas 2 (duas) viaturas de resgate, para atender um numero de habitante de duzentos e setenta e quatro mil,  segundo informação obtidas pela moção enviada a mim nº 06/06 de autoria da nobre Vereadora Elza Sophia Tank Moya. 

Que na falta de viaturas de resgate o socorro tem sido feito por caminhão do Corpo de Bombeiro porem o mesmo não tem condições para transportar as vítimas, e acabam tendo que  esperar mais de uma hora até que venha viatura de outros municípios. 

Por todo o acima exposto apresentamos a presente indicação. 
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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